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Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo início em 

01/11/2025 e término em 31/10/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adit-

ada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO 

DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes em 03 (três) vias de igual teor. 

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE DISPENSA Nº 011/2025/SEINF

Processo nº SEI-2025-29000401, o Secretário Extraordinário de 

Infraestrutura, no uso de suas atribuições, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma 

do 4º andar da Secretaria de Desenvolvimento Regional – SDR. 

2º – FAVORECIDO: ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 

09.426.728/0001-54. 

3º – VALOR TOTAL: R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil 

reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme cronograma, DOC-SEI-00709597.

5º – PRAZO DO SERVIÇO: 02 (dois) meses.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme planilha 

comparativa DOC-SEI-00722490. 

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária: Ficha: 20251400, Dotação Orçamentária: 

20.2030.04.122.0204.2061.449051.15000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-29000401, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Lici-

tação, em favor de ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 

09.426.728/0001-54, com fulcro no inciso I, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

10 DE OUTUBRO DE 2025.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE DISPENSA Nº 012/2025/SEINF

Processo nº SEI-2025-29000432, o Secretário Extraordinário de 

Infraestrutura, no uso de suas atribuições, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada para ex-

ecução de projeto básico para ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

DE ÁGUA – ALTO DA REZA, localizado no Alto da Reza, Angra 

dos Reis/RJ. 

2º – FAVORECIDO: CONCEPT ENGENHARIA ANGRA 

LTDA, CNPJ 54.463.486/0001-23. 

3º – VALOR TOTAL: R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quin-

hentos reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

conforme cronograma, DOC-SEI-00781756.

5º – PRAZO DO SERVIÇO: 30 (trinta) dias.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme planilha 

comparativa DOC-SEI-00786840. 

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.
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8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária: Ficha: 20251548, Dotação Orçamentária: 

20.2030.17.512.0210.1783.449051.15000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os doc-

umentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-29000432, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de CONCEPT ENGENHARIA ANGRA LTDA, CNPJ 

54.463.486/0001-23, com fulcro no inciso I, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTUBRO DE 2025.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N° 132/2024

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2023049940

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.003/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 132/2024

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de MATERIAIS DE 

SERRALHERIA, tendo por finalidade atender as demandas das 

diversas Unidades Administrativas Diretas e Indiretas da Prefeitura 

Municipal de Angra dos Reis, por um período de 12 meses, con-

soante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.003/2024 e/ou no Termo de 

Referência.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS

CONTRATADA: MFC DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 

LTDA

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA-EXECUTIVA DE SERVIÇO 

PÚBLICO, neste ato representado pelo Secretário-Executivo de 

Serviço Público, Sr. José Ricardo Ferreira, matrícula 3445, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 027/2025, 

de 01 de janeiro de 2025 e a sociedade empresária MFC DIS-

TRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, situada na: Avenida John 

Kennedy, 150, Sala 240 – Araruama/RJ – CEP: 28.979-087, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.710.261/0001-36, Tels.: (22) 

99943-9691 e e-mail: mfcdistribuidoraeservicos@gmail.com, 

neste ato representado pelo Sr. Jairo Barbosa da Silva, portador da 

carteira de identidade nº 034XXXXX34-6 DETRAN/RJ, inscrito 

no CPF sob o nº 018.XXX.XXX-67, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/SDR-SESEP/2025 À Ata 

de Registro de Preços Nº 132/2024, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90.003/2024, Processo Administrativo nº 

2023049940, com fundamento no Art. 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo, sem 

reajuste, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo início em 

01/11/2025 e término em 31/10/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adit-

ada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO 

DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes em 03 (três) vias de igual teor. 

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE SERVIÇO PÚBLICO

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N° 134/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2023049940

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.003/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 134/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: ANGRA LUZ COMÉRCIOE-


